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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À ARQUIVO GERAL
 
Convocadas as comissões competentes convocadas para oferecerem pareceres verbais em
plenário, a Comissão de Justiça opinou por sua legalidade e constitucionalidade, tendo as
comissões de Administração e de Finanças opinado por sua aprovação. Colocados em
discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em
discussão a matéria, e não havendo quem quisesse discuti-la foi colocada em votação,
tendo sido aprovada com quinze votos favoráveis. À Secretaria Legislativa para elaborar o
Autógrafo de Lei e envio ao Poder Executivo. Em, 04/12/2023.
 
 
 
 
Em 10 de fevereiro de 2025
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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